INDICAÇÃO Nº 09/2020
O vereador que esta subscreve, na forma dos arts. 120 e 132, caput, do Regimento Interno, dispensada a leitura no Expediente conforme precedente regimental, diante da pandemia do Coronavírus (Covid-19), indicam ao Prefeito Municipal que conceda uma gratificação aos Funcionários Públicos Municipais que estejam envolvidos diretamente ao combate do COVID-19.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 20 de Abril de 2020.
Thiago Lucas

Autor 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária tendo em vista a exposição diária destes funcionários com o objetivo de combater o COVID-19 no nosso Município, dedicando-se integralmente a esta situação.
Sendo assim, indico que seja concedido uma gratificação a estas pessoas.

